
Casa do S@ber+

Rua Ramalho Ortigão nº 20

12, 13, 14, 25, 26 e 27 de setembro; 11 e 12 de outubro.

20

1. A Economia Social

2. Gestão de Pessoas

3. Informação Contabilística

4. Gestão Financeira

5. Marketing e Comunicação

6. Ética e Responsabilidade Social

Apoio

Módulos

DIVULGAÇÃO DA AÇÃO

Objetivos

Destinatários/as

Sensibilizar técnicos/as e dirigentes para a temática da economia social; melhorar
procedimentos de gestão e administração das organizações de economia social;
desenvolver e promover competências de gestão dos/as seus/suas técnicos/as e
dirigentes para a otimização dos recursos humanos, logísticos e financeiros; dotar as
organizações de conhecimentos específicos e de ferramentas de trabalho que lhes
permitam aumentar a qualidade dos serviços prestados.

Dirigentes e Técnicos/as de organizações de economia social, nomeadamente
Associações, Cooperativas, Instituições Particulares de Solidariedade Social,
Misericórdias e Associações Mutualistas.

Total de Horas

Gestão de Organizações da Economia Social

ESDIME - Agência para o Desenvolvimento Local no Alentejo Sudoeste, Crl.

Nº de Formandos/as

105

Horário 9:00 - 13:00 / 14:00 - 17:00

Seleção A seleção dos/as candidatos/as é efetuada pela CASES e entidades parceiras,
atendendo ao seu perfil profissional e/ou académico e ao distrito do local de
realização da ação.

Curso

Local

Datas de Realização 20 de junho; 4, 5, 6, 17, 18 e 19 de julho;

7900-671 Ferreira do Alentejo

Formadores/as especializados/as com experiência profissional e formativa
reconhecida nas diversas temáticas a abordar, e sensibilizados/as para as
especificidades de funcionamento das organizações das várias famílias da Economia
Social.

Inscrições Inscrição e frequência do curso gratuitas.

Avaliação Avaliação modular formativa e sumativa. A conclusão com aproveitamento confere
o direito de emissão de certificado de formação profissional, conforme o modelo
previsto na portaria 474/2010 de 8 de julho.

Preencher formulário de inscrição CASES/FORM05.2012.v2, anexar cópia do
BI/Cartão de Cidadão, Cartão de Contribuinte e Curriculum Vitae, e remeter para a
estrutura representativa.

Formadores/as

CASES/FORM22.2012/V2


